
ENUNCIADO Nº 16/2014 
“Nos casos de formação profissional desportiva e na hipótese de realização de testes de seleção, 
deverão ser observados os seguintes parâmetros: A) exigências prévias (idade mínima, matrícula 
e frequência escolar; autorização dos pais; exame clínico). B) Período máximo para evitar 
prejuízos à escola: 1 semana C) Gratuidade: interesses econômicos dos clubes. Submetido à 
deliberação da plenária o enunciado foi aprovado por unanimidade (Rio de Janeiro, 
setembro, 2014)  

 


